
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Concede, nos termos da Lei Orgânica e
Regimento Interno da Câmara Municipal de
Linhares-ES, título de cidadão honorário, ou
outras honrarias e homenagens, a Adelia Pestana
Pinheiros Barros

Art. 1º. Fica concedido o título de cidadão honorário a Adelia Pestana Pinheiros

Barros, por suas inúmeras contribuições à cidade de Linhares-ES.

Art. 2º. A presente honraria será concedida nos termos do art. 16, XXIV, da Lei

Orgânica Municipal e art. 206 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Linhares-ES.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua aprovação.

Linhares-ES, 16 de junho de 2023

Professor Antônio Cesar Machado
VEREADOR - PV
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JUSTIFICATIVA

Dona Adelia Pestana Pinheiro Barros, nasceu em Caravelas, no estado da Bahia,

em 29 de julho de 1960 e mudou-se para o município da Serra/ES aos 12 anos de

idade.

Em 2003 mudou-se para Regência buscando uma rotina mais tranquila e próxima

da natureza junto com sua família. Ao chegar na vila, começa a frequentar o congo

juntamente com seu marido e a sua cunhada Conceição, que já morava em

Regência e era presidenta da banda de congo.

Conforme foi participando dos ensaios, viagens e festas, ela foi criando vínculos e

amor pela cultura e membros da banda.

Sua cunhada se afastou por questões de saúde e passou a responsabilidade para

ela, por ver o empenho e dedicação que Adelia demonstrava enquanto integrante. E

hoje, ela é a Presidente e Porta Bandeira da Banda.

Regência para ela é um lugar de paz, de alegria e muita serenidade. No qual, as

pessoas chegam e se apaixonam. É o lugar no qual ela está há 20 anos e que

pretende passar os últimos dias da sua vida trabalhando em prol da cultura e da

tradição.

Ela entende que com Deus a frente, a ajuda do coletivo e muita dedicação vamos

manter o Congo vivo.. Esse é objetivo dela dentro da comunidade, e afirma que

ficará dentro desta luta enquanto for possível!

Diante do exposto, é pertinente que o Poder Legislativo conceda o título de Cidadão
Linharense a Adelia Pestana Pinheiro Barros, por suas inúmeras contribuições na

cultura do município e por sempre se fazer presente ao lado do povo.

Linhares-ES, 16 de junho de 2023
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